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PREFEITURA iiilJNEIPAL DE CAAPIRANGA

GABNETE DO PREFEITO
SAlPtRffiGl

c0NTRATO N"0222026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: NOO92/2026

DtSpENSA EMERGENCTAL DE LtCtTAÇÃ0: N" 006/2026

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O IiIUMCíPO DE

CAAPIRANGA E A EMPRESA R LlÍilA CRISTINO

LTDA, na foÍma a seguir.

iluNlClPlO 0E CAAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n' 04.628.046/0001-00, situada na Praça

28 de DezembÍo, n' 332, Caapiranga - AM, CEP: 694'1G000, neste ato represenlado por seu ÍepÍesentante legal,

prefeito MATULINHo XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no

Cadastro de Pessoa Física sob n" 027.416.162-13, residente e domiciliado na Av, Waldomiro Monaes de Castro

n" 1670 - Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69.42S00, doravante denominado simplêsmente de CoNTRATANTE

e do outro lado a empresa R LIMA CRlSTlt{O LTDA, inscrito CNPJ No 03.250.796/000í.29, sediada na R. LEAO

DE JUDA, n" 262, CEP: 69.042-833, BAIRRo -ALVoRADA, MANAUS/AM, representado pelo seu socio o senhora

Rosangela Lima Cristino, inscrito no CPF n' 338.817,582-91 doÍavante denominada CoNTRATADA, celebram

o presente Contrato sujeitando-se às normas da Lei N" 14.133/2021 e às cláusulas contratuais seguinles:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AOUISIÇÃO DE KIT DE MULHER DESTINADO A

ASSISTENCIA AS MULHERES, AFETADAS PELO ALAGAMENTO, EM VIRTUDE DO DESASTRÊ

CLASSIFICADOS E CODIFICADOS COMO CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3.2.1,4, NIVEL DE

INTENSIDADE II, NO MUNICIPIO DE CAAPIRANG/úAM

1.2. Constitui elementos caracteÍisticos deste contftrto o pnncipio da legalidade, eÍiciência e publicidade elencados

nalei 14.13312021.

ESPEC ôEs rÉcurcas

I

Ouant. Valor Unit Valor TotalLlnid.Item Descrição

R§ 12,00 RS 12,00Pacote com
8 unidades

I

I Absorvente Higiênico
Tipo: Normal Com
Abas , Formato:
Tradicional,
Apresentação: Extema.

RS 7,00 RS 7,00Unidade I

Crerne Dental Com
Fluor. Tipo: Adulto,
Capacidade 90G,
Aplicação: Higiene
Dental

Rs 22,00Unidade 2 R§ l r,00

., Desodorante Tipo:
Creme. Modelo: Sem
Perfu me, Ca.racterísticas
Adicionais:

haçe 2E de Dezernko, n' 332, CsapiEíSâ - Estado do AoázoDÂs, CEP: 69410{00
TelefoD€: (92) 3 364- 1223/ CNPJMF: 04.628.04ó/0001{0.
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AntiÍanspirante
Alcool

Serr

4 Lenços
Macios
Pacoto
Unidades

Umedecidos
Tradicional
Com 50

Unidade I Rs 14,00 RS 14,00

5 Sabonete Aspecto
Físico: Sólido, Peso: l0
G, Características
Adicionais: Perfumado,
Pele Normal

Unidade 2 RS 6,00 R$ 12.00

6 Toalha de
1x70cm

Rosto
Unidade I RS 23 00 R§ 23,00

Valor Total RS 90,00

TOTAL DE KITS 5t9 T]NID RS 90,00 RS,16.710,00

cúusuLA SEGUNDA: DAS DoTAÇôes onçaueurÁrurc

unidade orçamentaÍia 06,01.01-FUND0 MUNICIPAL DE PRoTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Atividadà 06.182.0021,2,099 - MANUTENÇÃO DO FUNDo MUNICIPAL DE PROTEÇÃo E DEFESA CIVIL

Natureza de Despesas 3.3.90.30 - MATERIA DE CONSUM0

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO E DA VINCULAÇÃO

3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposiçoes da Lei Federal 14.133/2021.

3.2 - O presente contrato está vinculado à dispênsa emergencial de licitação n' 006/2026, tipo ÍÍEnor global,

processo administrativo 092/2026.

CúUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1- Para Íins legais e contratuais, inclusive a aplicaçáo das penalidades, o presente contrato tem seu valor global

íxado em Ri 16.710,00 (quarenta e sêis mil setêcêntos ê dez reais), que será pago conÍorme a quantidade

fomecida no mês ou de uma só vez, devendo o pagamento ser realizado até 30 dias de apos a apÍesent4ão da

nota fiscal, mediantê apresentação da nota Íiscal.

4.2- As notas fiscais/Íaturas que apresentarem inconeçoes serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento

oconerá 30 (trinta) dias apos a data de sua apÍ€sentaçâc válida.

4,3- O pagamento será eíetuado mediante ordem bancária (transíeÍência) identiÍlcada na conla jurídica dê

titularidade da C0NTRATADA,

CúUSULA OUINTA: DA ENTREGA

5.1 - A entrega do objeto solicitado deverá ser entíegue no Municipio de Caapiranga/AM, deixando a disposiçáo a

qualquer tempo, para que assim que Íor solicitado por essa autarquia, o pÍoduto deverá ser entÍegue

imediatamente. Sendo que a entrêga no Municipio faz com que economize em relação ao deslocamento para

outro municipio, bem como ganha tempo no abasEcimento para assim prestar os seus serviços.

2
Prafs 2t d. Dezomtío, í" 332, Cââpirattgâ - Estado do AmazoíÂs, CEP: 69410{00
Teletbne: (92) 3364-1223/CNPJ^,íF: 04.62E.046/o00140.
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cúusulA sExÍA: DAs oBRrcAçôEs 0A CoNTRATANTE

6.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumpnmento da execuçâo do contrato;

6.2. - Efetuar o pagamento na forma ajustada no lnstrumento do Contrato;

6.3. - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de ReÍerência e outras previstas no

Contrato;

6.4. Notmcar a contratada por escrito, toda e qualquer oconência relacionada com a execuçáo do contrato.

6.4, Notificar a contratada por escrito, toda e qualquer oconência relacionada com a execuçâo do contÍato,

7 - cúusulA sÊTrMA: DAS oBRtGAÇÕes ol coNrurnoa
7.1. - Realizar o abastecimênto assim que for lhe ordenadoi

7.2. Fomecer medicamento dentm das especificações do temo de referencia

7,3, - Deverá Comunicar o Municipio de Caapiranga, qualquer anormalidade e carácter uÍgente e prestar os

esclaÍecimentos necessários;

7.4. - A licitante vêncedora Íica obÍigada a manter durante toda a execuç& do Contrato, em compatibilidade com

as obígações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçár e qualiÍceâo exigidas no processo de

contrataçá1, conÍorme a Lei de Licit4ões;

7.5. - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastÍais, alter4âo da

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modiÍic4ão de endereço;

7.6. - Ressarcir o CoNTRATANTE por eventuais danos deconentes de paralisqão do Íomecimento do produto

contratado, exceto quando isso oconer porexigência do CoNTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou Íorça maior,

ciÍcunstâncias devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 24 horas, apos a sua oconência;

7.7. - Cumpírcom as demais obÍigaçôes constantes neste Termo de Referência e outras previstas no Contrato.

cúUsULA OITAVA: DOS ÍÚOTIVOS DE RESCISÂo, ALTERAçOES E MULTA RESCISÓRN

8.1- Constitui motivos de rescisão, além das demais hipoteses previstas neste instrumento:

a) - O atraso injustiÍicado na prestaçfu dos servrços;

b) - 0 nfu cumprimento das obrig4ões;

8.2 - 0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateíalmente pela administr4ão ou por acordo entre as paÍtes,

com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.

8.3- observar-se-á ainda quanto à rescisáo do presente contrato as disposições contidas nos aÍts. 155 e seguintes

da Lei 14.133/2021 e outras disposiçõ€s da refeÍida legislação, sendo que, em caso de Íescisfu, art. 138,

administrativa deverâo ser assqurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que trata

o art. 139 da mesma Lei.

8.4- O presente contrato poderá ser alterado na Íorma prevista no art. 125 e outras disposrções da lei 14.133/2021.

8.5- Em caso de rescisâo contratual por culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de '10% (dez por cento) d0

valor global deste lnstrumento,

GMHR[lIG[
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Prsç{ 28 de Dezemko, n" 332, Caapimng - Estado do tun zon §, CEP: 69410400
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cúusuLA NONA: DA VEÊNCN

9.1 - 0 píesênte contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para Íindar em 90 (noventa) dias, podendo

ser íescindido ou pmrÍogado nos termos do aÍt. 107 da Lei 14.13312021cas0 Íique comprovado, observadas as

disposiçÕes legais reguladoras da matéria,

CúUSULA DÉCIilA: DA VINCULAçÃO

10. 1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14j332021e suas modmcaçôes, ao Processo Administrativo

n'09?2026 na Dispensa emergencial de Licitação n' 006/2026 com Íundamento no art. 75, Vlll da Lei

14.13312021, aplicando-se ao mesmo todas as disposiçÕes contidas no Edital da Licitação citada, inclusive, no

que se reÍere às sanÇÕ€s aplicáveis por inadimplemento,

CúUSULA DÉCIIíA PRIÍIIEIRA: DAS PENALIDADES

11.1 - oconendo a hipótese de inadimplência contralual, a contratada Íicará sujeita às penalidades previstas n0

artigo 156 da Lei 14.13312021.

1 1.2- Pela inexecuçfu delibeÍada, total ou parcial, das condiçôes estabelecidas, a Administr4fu poderá garantida

pévia defesa, aplicar à contralada 6 seguintes penalidades:

11.2. 1- Advertência por escrito;

11.2.2- En caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até

307o do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do obieto contratual, seÍá aplicada multa

diária de 2% do valor do contÍatoi

1Í.2.3- Suspensâo têmporária do direito de participar em licit4ões e contratar, com o licitante, por um peíodo

não superior a 03 (tÍês) anos, conÍorme na forma do § 4o do aÍt.156 da Lei n," 14.133/2021; 11 2.4- Extinção do

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ACRÉSCMOS E SUPRESSÕES

12.'l - A contratada frca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressÕes que

ÍizeÍem necessáÍias no obieto do presente contrato até 25 0/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato

atualizado, conÍorme art. Art. '125. da lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMATERCEIRA: DOS CASOS OilISSOS E DO FORO

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com ba§e na Lei Federal N' 14.133/2021 e LC 123/2006.

13.2 - PaÍa diÍimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de

Caapiranga/AM, renunciando, dêsde já 6 demais.

GmPtRffiS[
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E por estarem assim justos e pactuados, Íirmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas, que assim, para que suÍta seus efeitos juridicos e legais.

Caapiranga/AM, 29 de maio de 202b.

PREFEil#
TA

cN PJ No 03.250. 796/000 1 -29

Rosangela Lima CÍistino

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

tr;1 2-

5
haçs 28 de DezemtÍ§, n" 332, Caspiranga - Estado ô Arnszotrâs, CEP: 694 | 0{00
TcleíoDe: (92) 3364-1223/ CNPJMF: 04.628.046r'000140.
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cÁira @r{TRÁTo llr 019/2026 orsPCI{SÂ €MriGEí{.Á! nr 00I/2026. ObFro: COIÍÍ,IÁTÁC^O
0t passoÀ ruRDKA ,AnÁ lourgcÀo ot ací^5 â tcat DÉsrrt 0o 

^s 
PflsoÁs crifrÍts

E ÀÍErÀOA5 p€LO 

^t 
6ÁMtlITO, €M Vrf,TUOt m OtS Srnt Ct^ssrflCÀOOS t COOí|(áOO5

coMo cÉwr§ Ílrtr{sas . co8e DE 1.1.214, rÍvfL 0t rúIÉN9oÀDt [, No MUNrcrPro Da

c ÀPtR ÀGÁy'ÂM, FLtliD MfllaÍÁDA NO ÂnIÉO ,', Vnt 0Á LÊr ir' 1l1r!/2or1t OaCiETO
íMIRGINOAL MUNICIPAI N' 026/1026 P.N' 

'6rN' 
!: PREFIITUNA MUI{rc1PAL DÉ

c4aanÁi6a p..rc cdlr.r.d' R uMÂ c3rs1lNo L'IDÂ, lsiro CNPJ ,{' 0r.250 196/0401 ,.
Vab. 6loàal do CdtDro ai RS 440.@o,m {qÉtlemú ê qu.6ta nil Éal!}, por un Píio.b
d.:90 Íllffi.) di.t. C:.tií.l!./ÁM, ,9 dc r.É dc 2016

otliato o! DtsrÍrsa oe aMti6€rcraL i' 5/2026

cÂRTÂ COftTRÁÍO ll. 021/2026. DIsPENSÁ aMliclr'latAl lro 005/1026. Oqeb:
coNTR rÀçÂo o€ Ptsso rURIIXCA PÀRA 

^aUríçÃO 
0a ífi ]flGrat{E PISSO t OfSÍINÀDO

^s 
PtssoÂs caRtúÍts t aÍEr^DAs ,fto at 6aM€NTo. ÊM vrÀTuot oo otsÂsrxE

aoMo friuv^s rÍrat'r§Â9 . co6iÁoE 13 2.14. NtvEt 0€
INTINSIÍ»OT II, NO MUI{ICIPIO OE CAAPIRÁXGÁJAJI,|, ÍUÍ{OAMTNÍAOÁ NO ARIIGO 75,
vlrr, oÂ ttl N' 14113/202It DECREÍO EMERGINCIÂL MUNlclPÂt N' 026/2026. P.rte
co^rrât.nrê: PRtfElIUiÁ MUrllClPÁL Ot CÁ^Prt N6A P:.i. C.nkàràd.r R LIMA CRIÍ|NO
rÍI», insito CNPJ Nr 03.250.796y'00o1.29. v.ld Globál do cdrÉlo é: â3 63.'100,00

ls.rbtâ . ono mí . ootrcdrc rÉrsl, ,o. um P.ríodo d. 90 (i4nl.) diô.

c:.pú.nB./AM, 29 .h ôôio d. 2026.

PREFTITURA MUNICIPAT DÊ ITÂCOAÍIARA

AVEIO Ot UcIÍAalô
@r@mlro^ a(EmôíirÀ ll. j/t0il6 - PMr

Âú5ô Of t{ova oaTA oÍ aaERÍuiÂ
Â (si'ião d. lkltáíão .io i,tú.ir & lt*@tm lft Êjôro qÉ ô Éão .r1

acsrêrxE Erôt k n, @5r'2026 . Ptilt @p obl.rô a : colflnÁrr{ÀO 0t EMPfi€s
ESPIOAuZÁOÂ tM EíúErlrÂÀA PAnÁ gt(UÇtô O O0AA O€ @í'lsÍn(,çlo 0€ UMüOf tr
aÍÊn(Iô ÊsrÉoÀ-elDa a, §Âuoa (FoJorNK l, À sEl Êt tlzÂo tio MlJallchlo 0c
maoÂÍr^8ry'At!, riddEr. FEÉ: F_. 2rlt5,,206, à ldrúnn Ocaô.1 s.aa.Dal lta
aiL!4nadá 0.6 o dd lE/6/2@6, ir ÍÍrDni. (hdil,io & &erE/DÍ|, E Cdno.D Udt ü

A r.d.rln.çàô odÉ lor poDl.o.r r&nicor no ,nma, &!rdo à
ln5t.bilid.dê d. inr.rna .. r.8'lo, p.m.n...ndo lnali.r.d* .t de.i! dlpodç&t do

o êdir.l 6ta ditpoiÉl no pon.l N.c'oÉl d. t ilrat çõê tndi..t (PxcPl, É
,rio olr.lal rh Prê,.rruã d. rr-€tLr. e nâ d.rrtom. licünêL

It (oü.r. 
^ll, 

27 dê m.iô de 2026
ios^nY slMô€s (HÀvÉs

prêed.nr. d. ComEslô .,. tií.Co to rr!.icíp'o d.
n-dtiÉ/ÁM

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ IAPURÁ

atTi^to Dl llit/lo AoÍÍlv(,

cÁiÍÂ corvrMTo xootqm26. rrsPtlrsÂ tM$Gtl{ú! o ma2026. oÔir.: co rn^TÁçÃo Dt
pts6oaJuftrorcÀFÀ ÀÁeuEtçio0túruMPazÀDt§n ÁDoÂ5Pt§oasc RtMEsEÁF€ÍÂDAs
pÉó Ârl6ÁMÉNro aM MíÍuff m oasatrRa (!ÁlsrFrlDos a coofl(Áljos coiio orwa
IMTENSÀS. CôOnÁDf r.3.2.r.4 tlÍvtr, Of rllTENtrOÂO€ rL 

'rO 
MUNTOPO 0t CAÁPrA,úIGÁ/AM,

FUXôAMEMÍADA Í\lo Âm@ 7t Vnl, OÂ tll rl' 141332021t DICTETO tMEnÉEí'lClAL MUiIIOPÂI
M 026/2026, Pr.rê C.rtr:E n€: PiFFÉIÍUiA lr^rlno9Ár Dt CÁÁPl8ÁllCÀ Ê.te (dr.tadà: R

UM^ (ÂrílXO LIDÀ i,eio CtlPI Ír' O!.2t0.796,t(l)1-29. V.b C&ôC .ro CdÍhrô à RS

104r&ID lcano . luârÉ d@6íG . o*.tá). Do. úõ Pdl,ó ê: 90 Í@'r.) dÁ
o.ptraqà/AM 29 d. mro d. aO26

tttl^to oa o6DarGa oa aMll6txo L rf í1026

cÁ TA cor.TRArO No Or2nO26. Ol9fllsa tMtnGÉNOAt M 66y'2026. Oüldor co{ÍtÁTÁ4io
o€ pts§oa ,utuDrcÁ PAiÁ 

^culs(,Ão 
0I l(T DE MUlrEi oEírí{ o0 

^ ^§sTr,'lcl^ 
Â5

MUtHtRtg, ATEIADA' PEIO Alr6ÀLtltÍO, tM V|FÍUOE DO OESAínÉ O §9f|CADOS t
coDrfrcaooS coMo cHUv s rMEr{sas . coaÂaD[ 1.1,2.1,4, n&tr Dl rMlf,NsroÀDÉ 1r. No
MUflrCtPrODfCÁ PriÀnGrAM, tul{o MtlrIÂÍ» NO ÀiTl6o 75, Vlll,0Â tÉr N'14113/2021É
DICÂÊÍO CMatGtNOAL MIJNIOP^L r{' 025/2026 pan. Cúúí. . PRtFÉlTUf,Á MUI{ICIpÂL
0t c ÁPriairc P.nc cdÊ-.rd. i uüa cnlsflto rÍo .Úno cllPl nr 0r.250.796/Ú)1'
29. valq Gloõ, do Cdtrito é: R5 tl6 710,@ íQ!..€nt. . lts mí 5a<n16. d.t Eit), !.í
rm Psiodo .h 90 (êd.) rliú C..€,r.nt./Âú 19 d. roio dc 1026

ÂdÍrvo ao coMnaro t'015/2020 ,M,
l1r T.Ím 

^drú 
d. Pr{o - co.Í.io de 5.rv{6 ..i.à.àdo ênlr. o MuÍt biô rr.

l.pú., ,ó, i.rdrÉdlo ô Pí.tcne kF.ip.l. . . êopÍ.e, L G.h;lo Go(.l* MÉ, o
1016. .!.iro: C6rórrl. Hên!É Múni('!.I dc l.púa, 9.sd pídi.. .h dirÀb
Ébli.o, irÍ!.no Cr.lPl 0a.s05 t09/0o0r.ar, dort ntê delcn.dô tin9lMm.
cônÍâlrntê, n6t .ro rcgmr.dô pcl, t Pr(ôno v..ile Mo.leito da §ltô. BÍalihko,
oÉdô, í6kLr,r. à dmrilr.do É Ív !ã6 Frâúi(o, yN' G.t,o l.Pu.á/ÂM,
coíÍatáda: r. L GllÍaô coíçâlv.r+PP cNPl 10 679.9o1/0d1 05, daqui ,or di.nt!
d.mnrn.da cônt.t.d.. ,.'w l!.idk d. dk.rtô prirado, {diada na dd..,. d. M..u,
ô. iúa 6rá(ilia.o !i,1,, aonlunlo NM R.púhllo, ô.lrto: ,.p{h/ M.n.úr'^ CtP 69 07?
838, ene aro r!pr.*nt.do tóoo Poràerário, 9. loâo Lu.io a*rv& GÔ.Érv6, b..nEito
sn lio. êna6n.ko, qld.nt e dofiki[.do ^.*. cid.d. óê !t*Nt .. Ru. Gr.íli&
la9, (rúunto ri@ i.F(lbk , o.Eoi r.e'rm/ Mâíàoe-AM CEP 69.077.81. qrÉ *..asá
É[.3 diipc{ô.! d.t (.lr 3.666/93, p.l. LrtLtlo qq lh. r @d.r., . p.lr! dáiriÉt.
condÉ.. ,.Eú'nt r: r, OaBl. 1r Poío..ílo do 9do & EptuCô; I I t.uo d.
viaaftú: do Íe@.L coÀú o Nr 0Ú/2020 - PMI qú fi^d&a .Ã 74o2no26: l@
píoíosarÍó pôr 6ú ll0 dú, ô .út r 0. 2slO7l7OZ6 . 211ú12026; r', P..b ô.
Éreqao: do Ídmo d. c.rí'.tô ltr oÉr2020 - PMI quê find&ô .D 2al02/mr6; fc.
pídÍosado DoÍ nú 18o dEr, ã contaí d. 25/02/2026 ã 241082026; 1l obt to tlà
úíaa&: C4rúrí.{!ô d. .ír.e p.ã .Eu4ro d. ôb6 . S.t$ot d. En8lnh.ÍÉ
c6ileí.n& êô: Â.Dü* {lê iEum th.n.eúo p.ô .l6d.r ã rcíod. c Ám9liàÉo do
P,êdio d.5edxi. íúicipôl d. tdeçlo. s'l!ãéÔ n.zoõa urbe., rde.0 06. ou.dÔ
n. 09 - ananc,o 6..!oe, t/n (HEô nã 5.d. 00 M6ilpio. coííÔmc d 009 /roz)
sEoú, oh.rk .n.L s r.lr inr.i6kn.mq 2. alaldà ,r . trr Fundrn.t çaÔ lêaal; 2l
ôàj.to .oá!bsrâú..|o m pí.*it inílrm.lo lund.m^t -* m àn 17, § lo. Ris v,
d. Li ..c 3.66/93: Oau{là 4t . 0á tuún.rç:o; 61. ÊmôÉ.m iEh.Í.rt . I d.rÚr
d.@la ê .6dkõ.! .qÍr.tu.ii ôâo nôdrtiod.t dlr€tâ d údrrÊtimêrtê por .íê
r.iüqmênto; E .e!lh, po. 6rd ai pirl.t luí.r ê ..ordadas, l.[âh . .3íúm élê
Í.60 Aditúo en 02 u.t .l! l8u.l réôÍ ê lo,n.. na pr*íçá de 02 têst.munh.t p.r. qu.
F produ..m !.ú llridi@r .l.rro!) r.pqá - AM, 2l d. ,4rel@ d. 2015 vANglsO
MOúERO DÀ $LVA Ê.í.[o J.l GALVIO GOI{(AVEs . EPP - R.pr.ar.ntê t.!.1

PRIÍTIIURA MUNICIPAI DE MANÂUS

Av6o E ucrÍ4lo
ooaÉomltro $ t/rrra

Á coditnô d. Lirt.do r,. Pr.l.nur. d. M.ne!e, ôÍavéi dá sub.ornút o d.
rnrrstruturô, rom. úblro à ãbê.tur. d. ao(@Íé^.i. nt 009/2026 CMÚ,M. obi.ro:
coôrr.t çro dê enp6. Bp.(hlirâdá eí obrà5 . lcdiçú dê .nr6h.n. p..r .rftlt.r a
,.íorm. ào c.mpô d. tutêb.l M@tê sr& Mário d. Mnâid., m muni.ípio d. M.í.6/ÂM
- tcàl: Âv- Gnnd. ciÍdL.. cmúÚ.d. Mmt. Siao Mano d. Mná.dã ' loÍi. Iêrr.ia
MsauyAM 's*r.terÉ MunGpal d.l(^út!d.. argoí.. l êí (sEMllU. n Úr.Co: dl.
3/22025, àr 3lr3o {rDra.lo M.Es) / thlo lhorâno 8.à.ilià). Edar.l dsponÀd .ot
iôtêr.§d6 e oônÍ do dà é/5/m25 nô sn Poí.|d. aqnDr4 d. rÉíátuÍa d. Mànet,
.ú.'és do tnê: .omrõ.mEújód@.à.. no Pdr, da Ír.ntprrêno d. PBtêlt!í. de
M .6, cm o rn.: ttu!pí.eàllü.6.É.!@5., m toítrl tà(ioEl d. conúãt ç&s
Púô1i..! {Pt{cP), ÍÍ.vér dô E!r: âqt://rYY.a@.ú/pn(!/pr+Í ê nô C.nit,ao Mu.iopal
de kn.ção, Aq or.ltr 6.tií., r7r9, 19' .^dr, Io.i. Susm§, ÊdiíGo Allãú. ÍoÉr
chaprdi, d.e 3 .3 l?h (horáno r@l). hlorB.çó* pêlo rêLf*i (92) 93302 184' ou e_

h.i cml.s@màíaú.an,gov.ú-

M.d!i/^M, 28 ê mi. d. 2026
MACI HOZtnrâ^ MAaflÀDO OE SOUZ GAIVÂO

,'.úLni. d: suh.miigo d. lntraitruruô ô Cmi§&
& ún:{ão . CMt

tcP


